PARECER Nº          /2008
COMISSÕES CONJUNTAS DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS E SERVIÇOS, OBRAS, TRANSPORTE E VIAÇÃO MUNICIPAIS
SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 032/2008
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL

RELATOR: VEREADOR ILTON CAMPOS
Relatório



O Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 032/2008 foi apresentado à matéria de iniciativa do Prefeito Municipal, o qual busca autorização legislativa para proceder à desafetação e à doação de área que menciona. A substituição da matéria foi necessária tendo em vista a redação adotada que não coincidia com as normas de redação adotadas por esta Câmara Municipal.  

Conforme documentação anexa ao processo, o imóvel a ser doado é pertencente ao patrimônio público municipal e passará ao Estado de Minas Gerais para a para a construção e implantação, por este ente federativo, de um Centro Socioeducativo para atendimento a adolescentes autores de atos infracionais, inclusive em cumprimento de medidas de privação de liberdade, objetivando a interrupção do processo de criminalidade e propiciando-lhes, por meio de sistemas e programas educativos, o acesso a direitos e oportunidades, para superação de sua situação de exclusão. 

O imóvel a ser desafetado é um terreno rural cuja área total é de 229.995,00m2 (duzentos e vinte e nove mil ponto novecentos e noventa e cinco vinte metros quadrados), situado na Fazenda Jardim, deste Município, registrado sob a Matrícula n.º 33.208 no Cartório de Registro de Imóveis de Unaí (MG). Já a área a ser doada ao Estado de Minas Gerais é parte do terreno acima descrito perfazendo 20.000 m² (vinte mil metros quadrados).


A proposição em destaque está acompanhada de todo o processo administrativo atinente a presente doação, e demais documentação pertinente.  

Fundamentação



A matéria foi anteriormente analisada pela Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, onde recebeu parecer e votação favoráveis à sua aprovação. Ressalta-se por pertinente que o Substitutivo apresentado não fere a iniciativa do Chefe do Executivo, pois trata-se apenas de uma adequação de cunho redacional, em nada alterando a essência da matéria sob análise. 


As competências destas Comissões de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, e de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais para apreciar a matéria epigrafada encontram-se inseridas no Regimento Interno desta Câmara Municipal, no art. 102, incisos II, “b”, “g” e III, “
c”, respectivamente. 



A apreciação conjunta da matéria por estas Comissões é autorizada pelos arts. 127 a 130 da mesma Resolução nº 195/92, vez que o Digno Autor solicitou o regime de urgência. 


A concessão de bens municipais através de doação está regulamentada conforme as normas estabelecidas pela Lei nº 1.466, de 22 de junho de 1993, em seus art. 5º e parágrafo único, sendo possível quando houver necessidade de incentivar construções e atividades de interesse coletivo. Vê-se pelo processo que este é o objetivo da doação do imóvel mencionado. 



O Projeto de Lei nº 032/2008 visa à construção pelo donatário de um prédio para a instalação de um Centro Socioeducativo para atendimento a adolescentes autores de atos infracionais, inclusive em cumprimento de medidas de privação de liberdade, objetivando a interrupção do processo de criminalidade e propiciando-lhes, por meio de sistemas e programas educativos, o acesso a direitos e oportunidades, para superação de sua situação de exclusão, cuja avaliação alcança a monta de R$40.000,00 (quarenta mil reais), ou seja, R$2,00 (dois reais) o metro quadrado, segundo laudo de avaliação da Prefeitura Municipal. 



Pelo que se denota a doação é necessária e não acarretará maiores prejuízos ao patrimônio municipal, pois a construção que nela se fará se reverterá em benefício da própria comunidade, não havendo, portanto, nenhuma repercussão negativa ao patrimônio municipal a transação que ora se pretende fazer. 



Ao contrário, a construção da mencionada unidade infracional é uma necessidade, pois os adolescentes infratores hoje não contam com um local apropriado à sua condição, o qual propicie sua reinserção no convívio social de forma digna. 


No que se refere ao art. 25, I, “a” da Lei Orgânica, também foram cumpridas tais exigências quanto à obrigatoriedade de na lei de doação constar os encargos impostos ao donatário e o prazo para o seu cumprimento. 



Cumpre ressaltar, que na proposição ora analisada há previsão da clausula resolúvel, para o caso de o donatário não implantar a infra-estrutura mencionada dentro de 2 (dois) anos, podendo o aludido imóvel retornar ao Patrimônio do Município, com toda a infra-estrutura se acaso implementada, sem qualquer direito de indenização ou retenção por parte do donatário.



Dessa forma, vê-se que a presente doação é de total interesse ao Município, e assim sendo, indiscutivelmente deve a matéria ser aprovada por esta Casa de Leis.

Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 032/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 26 de setembro de 2008.
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